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PORTARIA 5924      DE 07 DE MAIO DE 2020. 

 

“Averba CTC/INSS da servidora Teresinha Liell ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte; 

 

 

PORTARIA 

 

 

Art. 1° Averba certidão de tempo de contribuição do Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) CTC protocolo nº 19025010.1.00131/17-3, NIT 1241592985-

0, datada em 20/05/2019, referente a servidora Teresinha Liell, filha de Maria Liell, 

matrícula nº 1, portadora do RG 2034081873 SSP/RS e CPF 657.976.390-68, nascida em 

13/02/1965, no cargo de Técnica em enfermagem, vinculada ao Município de Nova Boa 

Vista/RS, averba os seguintes períodos:  

 

 

Empregador ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICIENTE SÃO 

VICENTE DE PAULO 

Número 92021062/0001-6 

Documento CTPS 63480 SERIE 13 

Função COPEIRA 

Período de Contribuição 14/05/1990 a 22/02/1993 Tempo de Contribuição:  

2 ano(s) 9 mês(es) 9 (s) dias 

 

 

 

Empregador MUNICIPIO DE NOVA BOA VISTA 

Número 94704061/0001-83 

Documento CTPS 63480 SERIE 13 

Função TECNICA EM ENFERMAGEM 

Período de Contribuição 01/03/1993 a 31/12/1993 Tempo de Contribuição:  

0 ano(s) 10 mês(es) 0 (s) dias 
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Empregador JACOB INACIO KELL LUF 

Número  

Documento 10974615320 

Função  

Período de Contribuição 01/08/1983 a 26/10/1984 Tempo de Contribuição:  

1 ano(s) 2 mês(es) 26 (s) dias 

 

Total de Tempo de Contribuição: 1765 dias ou 4 ano(s) 10 mês(es) 05 (s) dias .  

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 07 DIAS 

DO MÊS DE MAIO DE 2020. 

 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

ALESSANDRA THUMS 

Secretária Municipal de Finanças/Administração e Turismo 
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